
 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE 
REGISTRO DE 
PREÇO, PARA 

Contrataça o de Empresa para prestaça o de serviços em confecça o de 
Rouparia Hospitalar, para Media complexidade de uso geral, destinados 
a atender a Secretaria municipal de sau de de Campos Belos-GO, 
Referente a Proposta parlamentar nº 202400010005688. 

PREGÃO 
ELETRONICO 

25/2024 

PROCESSO Nº 9700/2024 
VALIDADE 01(um) ano 

 
DO OBJETO 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA e  o Registro de Preço das PROMITENTES 
CONTRATADAS: 
 
CONTRATANTE: O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE–FMS, inscrito no CNPJ sob o nº 
10.462.799/0001-91, com sede na Rua Adelino J. Santos, S/N, Quadra P, Lote 10, Centro, 
CEP: 73.840-000 Campos Belos – GO, representado neste ato pela Gestora, a Senhora 
SUYANNY FERREIRA DA SILVA, brasileira, portadora da Ce dula de Identidade de n.º 
1086171-SSP/TO e do CPF de n. 043.526.521-05, residente e domiciliada nesta cidade, sendo 
encontrado na sede da Secretaria da Sau de, CONTRATANTE. 
 
DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS 
CLÁUSULA SEGUNDA: Sa o obrigaço es do Licitante REGISTRADO, entre outras: 
I. assinar a presente com o MUNICI PIO e/ou com o o rga o participante no prazo ma ximo 
05 (cinco) dias u teis, contados da solicitaça o formal. 
 
II. Entregar/Realizar os serviços, objeto da licitaça o, no local indicado na Autorizaça o de 
entrega/Ordem de Fornecimento, em prazo na o superior a (15) dias, contados a partir da data 
da ordem da respectiva requisiça o. 
 
III. Providenciar a imediata substituiça o dos itens por falhas ou irregularidades constatadas 
pelo municí pio, na forma de fornecimento dos materiais/prestaça o de serviços e ao 
cumprimento das demais obrigaço es assumidas nesta ata. 
 
IV. Reapresentar sempre, a  medida que forem vencendo os prazos de validade da 
documentaça o apresentada, novos documentos que comprovem todas as condiço es de 
habilitaça o e qualificaça o exigidas no edital do Prega o Eletro nico nº. 25/2024. 
 
V. Prover condiço es que possibilitem o atendimento das obrigaço es firmadas a partir da data 
da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
VI. Ressarcir os eventuais prejuí zos causados ao municí pio, ou o rga o participante e/ou a 
terceiros, provocados por ineficie ncia ou irregularidades cometidas na execuça o das 
obrigaço es assumidas na presente ARP. 
 
VII. Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: sala rios, 
transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdencia rios e de ordem de classe, 
indenizaço es e quaisquer outras que forem devidas aos seus empregados, ficando, ainda, o 



 

municí pio e os O rga o participante isentos de qualquer ví nculo empregatí cio, responsabilidade 
solida ria ou subsidia ria. 
 
VIII. pagar, pontualmente, os seus fornecedores e as obrigaço es fiscais com base na presente 
ata, exonerando o municí pio e o O rga o Participante de responsabilidade solida ria ou 
subsidia ria por tal pagamento. 
 
IX. Manter o prazo de garantia do objeto, contado da data da entrega definitiva dos bens, na 
forma prevista no anexo (I) - Termo de Refere ncia, do edital do Prega o Eletro nico nº 25/2024. 
 
DA VIGÊNCIA DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços e  de 01 
(um) ano, contados da sua assinatura. 
 
DO REGISTRO DOS PREÇOS 
CLÁUSULA QUARTA: O preço registrado, a quantidade e o fornecedor dos materiais 
constantes desta, encontram-se contidos na tabela abaixo: 
 
CLÁUSULA QUINTA DA CONTRATADA: ASSUNÇÃO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA ME, 
inscrita no CNPJ: 45.538.349/0001-10, estabelecida na rua Eugenio Luciano de melo,371 – 
bairro nova Olinda, Olinda/PE, CEP:53.030-160, neste ato representada pelo senhor BRENO 
MARQUES ASSUNÇÃO, portador da Carteira de Identidade nº 6114333 e do CPF nº 
009.601.134-36, residente e domiciliado na cidade Olinda/PE, doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA. 
 

ÍTEM PRODUTO/OBJETO UN MARCA QTDE 
VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL 

4 LENÇOL PACIENTE INFANTIL UN PROPRIA 180 R$ 26,45 R$ 4.761,00 

5 LENÇOL PACIENTE ADULTO UN PROPRIA 420 R$ 34,99 R$ 14.695,80 

6 LENÇOL P/ INTERNAÇÃO UN PROPRIA 900 R$ 34,99 R$ 31.491,00 

14 FRONHA TECIDO ALGODÃO UN PROPRIA 300 R$ 10,00 R$ 3.000,00 

VALOR TOTAL:                                                                                                                                                         R$ 53.947,80 

 
DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
CLÁUSULA SEXTA: Sa o obrigaço es do municí pio, entre outras: 
I. Gerenciar, atrave s do Fundo municipal de Sau de de Campos Belos, esta Ata de Registro de 
Preços, providenciando a indicaça o, sempre que solicitado, dos fornecedores, para 
atendimento a s necessidades da Administraça o, obedecendo a ordem de classificaça o e os 
quantitativos de contrataça o definidos pelos participantes desta Ata; 
 
II. Observar para que, durante a vige ncia da presente ata, sejam mantidas todas as condiço es 
de habilitaça o e qualificaça o exigidas na licitaça o, bem assim, a sua compatibilidade com as 
obrigaço es assumidas; 
 
III. Acompanhar e fiscalizar a perfeita execuça o do presente Registro de Preços, atrave s da 
Comissa o Permanente de Licitaça o - CPL; 
 
IV. Publicar o preço, o fornecedor e as especificaço es do objeto, em forma de extrato, na 
imprensa oficial do Municí pio, sem prejuí zo de outras formas de divulgaça o, inclusive pela 
rede mundial de computadores - Internet, durante a vige ncia da presente ata; 



 

V. encaminhar o processo do Prega o Eletro nico e a Ata de Registro de Preços, devidamente 
publicada, ao TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICI PIOS, para fins de anotaça o dos valores 
registrados, visando aferir os valores das aquisiço es a serem realizadas. 
 
DA CONTRATAÇÃO 
CLÁUSULA SÉTIMA: Observados os crite rios e condiço es estabelecidos no edital do Prega o 
Eletro nico nº 25/2024, o municí pio e/ou o rga o participante, visando alcançar a quantidade 
de bens pretendida, podera  contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que 
tenham seus preços registrados, respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, 
e obedecida a ordem de classificaça o das propostas e os preços registrados. 
 
CLÁUSULA OITAVA: O Registro de Preços efetuado na o obriga o municí pio a firmar as 
contrataço es nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitaço es especí ficas para o objeto, 
sendo assegurada ao detentor do registro a prefere ncia de fornecimento, em igualdade de 
condiço es. 
 
CLÁUSULA NONA: A contrataça o junto a cada fornecedor registrado sera  formalizada pelos 
o rga os integrantes da Administraça o Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a 
assinatura deste. 
 
DO PAGAMENTO À CONTRATADA 
CLÁUSULA DÉCIMA: O municí pio pagara  a  CONTRATADA, pelos fornecimentos dos bens de 
valor registrado nesta Ata de acordo com a quantidade efetivamente entregue em ate  10 (dez) 
dias u teis, apo s o recebimento definitivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O pagamento sera  efetuado atrave s transfere ncia bancaria 
mediante apresentaça o do documento fiscal competente, juntamente com os documentos 
pertinentes. 
 
Parágrafo Primeiro: O documento fiscal devera  ser emitido em 02 (duas) vias, e estar 
acompanhado dos seguintes documentos: 
 
a) Certida o Negativa de Tributos, expedida pela Secretaria de Estado de Fazenda e pela 
Prefeitura Municipal da cidade do licitante. 
 
b) Certida o Negativa de De bito - CND do INSS; 
 
c) Certificado de Regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econo mica Federal; 
 
Parágrafo Segundo: O documento fiscal na o aprovado pelo municí pio ou pelos o rga os 
municipais sera  devolvido a  CONTRATADA para as devidas correço es, passando a contar 
novos prazos previstos nesta Cla usula, a partir da data de sua reapresentaça o e consequente 
aprovaça o. 
 
DAS ALTERAÇÕES DA ATA 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: A Ata de Registro de Preços podera  sofrer alteraço es, 
obedecido o disposto na Lei 14.133/21, nos seguintes casos: 
 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados podera o ser revistos em decorre ncia de eventual 
reduça o daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo das peças registrados, 



 

cabendo a  Prefeitura Municipal de Campos Belos, o rga o gerenciador desta ATA, promover as 
negociaço es junto aos fornecedores registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado, a Prefeitura Municipal de Campos Belos devera : 
I. convocar o fornecedor registrado para negociaça o de reduça o de preços e sua adequaça o ao 
praticado no mercado; 
II. frustrada a negociaça o, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. convocar, pela ordem de classificaça o do Prega o Eletro nico, os demais fornecedores que 
na o tiveram seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociaça o; 
 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado se tornar superior ao preço registrado e o 
fornecedor, mediante comunicaça o e comprovaça o formal, na o puder cumprir o 
compromisso, o o rga o gerenciador da Ata podera : 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicaça o das penalidades 
previstas nesta Ata e no Edital do Prega o Eletro nico, confirmada a veracidade dos motivos e 
comprovantes apresentados; 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicaça o devera  ser feita antes do pedido de 
fornecimento dos materiais; 
III. Convocar, pela ordem de classificaça o do Prega o Eletro nico, os demais fornecedores 
visando igual oportunidade de negociaça o; 
 
Parágrafo Quarto: O municí pio revogara  a Ata de Registro de Preços sempre que na o houver 
e xito nas negociaço es, na forma da legislaça o vigente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O Registro de Preços dos fornecedores registrados sera  
cancelado quando: 
I. houver interesse pu blico, devidamente fundamentado; 
II. o fornecedor descumprir as condiço es da Ata de Registro de Preços; 
III. o fornecedor na o assinar a Ata de Registro de Preço no prazo determinado neste edital, 
sem justificativa aceita pelo municí pio; 
IV. se constatar a existe ncia de declaraça o de inidoneidade do fornecedor; 
V. o fornecedor na o aceitar reduzir o seu preço registrado, no caso deste se tornar superior ao 
praticados no mercado; 
VI. por iniciativa do pro prio fornecedor, quando mediante solicitaça o por escrito, comprovar 
a impossibilidade do cumprimento das exige ncias do instrumento convocato rio que deu 
origem a  esta  ARP, tendo em vista fato superveniente e aceito pelo MUNICI PIO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os preços da presente Ata sera o irreajusta veis durante a 
validade desta Ata; 
 
Parágrafo Único: Nas hipo teses previstas na lei 14.133/21, o municí pio podera  promover o 
equilí brio econo mico-financeiro desta Ata, mediante solicitaça o fundamentada e aceita. 
 
DAS PENALIDADES 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Pela inexecuça o total ou parcial da Ata o municí pio podera , 
garantido o devido processo legal, a ampla defesa e o contradito rio, aplicar a  CONTRATADA 
as seguintes sanço es: 
 
I. adverte ncia; 



 

II. multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total registrado; 
III. suspensa o tempora ria do direito de participar em licitaça o e impedimento de contratar 
com o MUNICI PIO, pelo prazo de ate  5 (cinco) anos; 
IV. declaraça o de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça o Pu blica pelo 
prazo de ate  5 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça o, ou 
ate  que sejam promovidas a sua reabilitaça o perante a autoridade que aplicou a penalidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: A penalidade de adverte ncia podera  ser aplicada nos seguintes 
casos, independentemente da aplicaça o de multas: 
I. descumprimento das obrigaço es assumidas, desde que na o acarretem prejuí zos para o 
municí pio; 
II. execuça o insatisfato ria ou inexecuça o da entrega do material, desde que a sua gravidade 
na o recomende o enquadramento nos casos de suspensa o tempora ria ou declaraça o de 
inidoneidade; 
III. pequenas ocorre ncias que possam acarretar transtornos no desenvolvimento dos serviços 
do MUNICI PIO ou dos o rga os municipais; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Decorridos 20 (vinte) dias de atraso na entrega dos bens, sem 
que tenham sido apresentadas justificativas plausí veis, estara  caracterizado o 
descumprimento total das obrigaço es assumidas, caso em que, ale m de aplicar a multa 
prevista no inciso II da Cláusula Décima Quinta, podera  o municí pio optar pela rescisa o 
desta. 
Parágrafo Único: As multas a que se refere o inciso II da Cláusula Décima Quinta na o 
impede que o municí pio rescinda, unilateralmente ou cancele o Registro de Preço do 
fornecedor e, ainda aplique as outras sanço es previstas na Cláusula Décima Quinta, em seus 
incisos I, III e IV, facultada o devido processo legal, a ampla defesa e o contradito rio da 
PROMITENTE. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: As multas aplicadas sera o descontadas dos pagamentos 
eventualmente devidos pelo municí pio; 
 
Parágrafo Primeiro: Inexistindo pagamento devido pelo municí pio, ou sendo este 
insuficiente, cabera  a  CONTRATADA efetuar o pagamento da multa, no prazo ma ximo de 20 
(vinte) dias corridos, contado da data da comunicaça o de confirmaça o da sança o; 
 
Parágrafo Segundo: Na o se realizando o pagamento nos termos acima definidos, o 
MUNICI PIO podera , se houver, valer-se do valor dado em garantia e, na o sendo este suficiente, 
far-se-a  a sua cobrança judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA: A penalidade de declaraça o de inidoneidade para licitar e 
contratar com a Administraça o Pu blica sera  proposta se constatada ma  fe , aça o maliciosa e 
premeditada da CONTRATADA em prejuí zo do municí pio, evide ncia de atuaça o com 
interesses escusos ou reincide ncia de faltas que acarretem prejuí zos ao municí pio ou 
aplicaço es sucessivas das outras penalidades anteriormente descritas. 
Parágrafo Único: A penalidade prevista nesta cla usula, e  de compete ncia exclusiva do 
municí pio, facultada a  contratada o devido processo legal, a ampla defesa e contradito rio, no 
prazo de 15 (quinze) dias u teis, contados da data da abertura de vista, podendo a reabilitaça o 
ser requerida apo s 2 (dois) anos de sua aplicaça o. 
 
 



 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
CLÁUSULA VIGÉSIMA: As omisso es desta ATA e as du vidas oriundas de sua interpretaça o 
sera o sanadas de acordo com o que dispuserem o Edital do Prega o Eletro nico nº 25/2024 e 
as propostas apresentadas pelas CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as 
disposiço es do Edital sobre as das propostas. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: O presente registro decorre de adjudicaça o a s 
PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas descriço es, quantidades e especificaço es 
constam no Termo de Refere ncia - Anexo I, do Prega o Eletro nico nº25/2024, conforme 
decisa o do Pregoeiro do MUNICI PIO, lavrada em Ata datada em 30/08/2024, e homologaça o 
feita pelo senhor Gestor. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Cabera  a  Prefeitura Municipal de Campos Belos o 
gerenciamento da presente Ata de Registro de Preços nos termos da legislaça o vigente. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Fica eleito o foro da Comarca deste Municí pio, para dirimir 
quaisquer du vidas decorrentes da execuça o desta ATA, com renu ncia das partes a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma. 

 
Campos Belos-GO em 03, de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE–FMS 

SUYANNY FERREIRA DA SILVA 
CONTRATANTE 

 

____________________________________________ 
JOSE REINAN DE ARAUJO LIMA 

PREGOEIRO 
 

 
 
 
 

___________________________________________ 
ASSUNÇÃO & LAVOR TECNOLOGIA LTDA ME  

CNPJ nº. 45.538.349/0001-10 
CONTRATADAS 

 


